raemﬁco qee na data_(y

Estado ,. Goias

Prefeitura Municipal de Piracanjuba

Lei n°® 2.133/2023
De 02 de outubro de 2023

Foi publicado no P acar Oﬁl:ral deste
» Municipio o (a)

“Denomina o Reldgio da Praga Guarda Mor
Francisco José Pinheiro”.

stragéo . g
A CAMARA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA, ESTADO DE GOIAS,
APROVA E EU, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEL:

Art. 1° - Fica denominada o relégio da praga citada José Martins Ferreira
(Juca da Quita)

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao, ficando

revogadas as disposigoes em contrario.

Gabinete do Prefeito de Piracanjuba, Estado de Goiés, aos dois dias do més
de outubro do ano de dois mil e vinte e trés (02/10/2023).
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Claudiney Antdnio Machado José Roéefio Costa Pinto
Prefeito Secretano\dé“ Administragéo
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